LEI N.º 1.795 DE 27/08/97

Dispõe sobre critérios para denominações de próprio, ruas, avenidas e logradouros públicos municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Somente poderão receber nova denominação as ruas, avenidas e logradouros públicos municipais oriundos de loteamento aprovados a contar de primeiro de janeiro de 1995 bem como os pré-existentes, com denominação numérica, de letras ou ainda inominados.

Art. 2º – Para os fins do disposto nesta lei é vedada a homenagem a pessoa viva.

Art. 3º – Revogam-se ás disposições em contrário, em especial a Lei 1.481, de 14/08/95.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de julho de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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